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"Fixa o valor do salário mínimo dos servidores
municipais e dá outras providências'.

A Prefeita do Munlcípio de Capoeiras, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, definidas na ki
Orgânica Municipal, combinado o inciso X, do art. 37, da Constituiçáo
Federal, faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

AÍt. 10 A partir de 0l de janeiro de 2O2O, o salário
mínimo será de R$ 1.039,00 (mil e trinta e nove reais)

Parágrafo único. O va-lor de que tratâ o caput deverá ser
observado no pagamento mÍnimo da remuneraçáo total do servidor, náo
implicando em qualquer modificação no vencimento-base fixado por lei
específica.

Art. 2" A partir de 01 de fevereiro de 2O2O, o salário
mínimo serâ de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais)

Parágrafo único. O valor de que trata o caput deverá ser
observado no pagamento mínimo da remuneraçáo total do serrridor, não
implicando em qualquer modificação no vencimento-base Íixado por lei
específrca.

AÍt. 3" A criaçáo da despesa de que trata os artigos
anteriores, frca condicionada a elaboraçáo de estimativa de irnpacto
orçamentário e financeiro previsto no art. 16, da l*i Complementar n"
101/2000.

AÍt. 4" A despesa, decorrente desta Lei, correrá por conta
das dotaçÕes orçamentárias, eistentes na lei Orçamentária ügente.

Art. S" Esta Lei entra em ügor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a paÍtir de 1" de Janeiro de 2O2O.

Gabinete da Prefeita, Em 20 de março de 2020.

ALMEIDA RIINO

Prefeita
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